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Em de 

D E C R E T O NO 471 
de 13 de agosto de 1.962 

de 196 

O Prefeito da Estância de São José dos Campos, usando 
de suas atribuições , na forma do artigo 6o do decreto federal no 3365, 
de 21 de junho de 1941, 

DE C R E T .A; 
, 

'Artigo 10 - Fica declarado de utiliõade publica a fim 
de ser adquirido mediante desapropriação judicial ou por via anigável , 

, , ' 
o imovel abaixo caracterizado, necessario a ratificação do novo aljnna 
mente da Avenida 9 de Julho , a saber: 

' "Ur.la faixa de terreno, situado a kvonida 9 de Julho,-
com a área totai de 160ms. 2. (cento e sessenta Metros quadrados) , me -
dindo ZOms. de frente para a mencionaoa avenidâ , com igual medida nos 
fundos e s , ooms. (oito metros) da frente aos fundos; terreno êsse per
tencente ao Dro Paulo Ernesto Tolle. 11 

Artigo zg - Havendo concordância quanto ao preço e ~ 
# • .,. A forma de p~gc~cnto , far-so-a a expropr1açao per acordo , uma vez satis-

feitos os seguintes requisitos : 
a) - que o preço não ultrapasse o v~lor fixado no la~ 

do de avaliação ; , ( , 
b) - que os proprietarios ofereçam t1tulo de domínio 

ou filiação trintenÚria e certidÕes ne~ativ3s de débitos fiscais e 
de quaisquer outros onus que recaiam sÔbre o i~Óvel expropriandoo 

Artigo 30 - Fica consi~L radu de n~tl~oza urgente a -

desapropriação de que trúta o presente decre to , para efeito de imedi
ata imissão de posse do i~Óvcl atingido , de acÔrdo com o disposto no 
arto 15, do decreto lei federal no 3.365 , de 21/6/1941. 

Artigo 40 - Este decr~to entr~r~ em vi~ na data de 

sua publicação , revoeadas as disposiçõe~ m nt{ário~~ 
Prei'ei tnra da Es tânci Jo~os 3 do 

agosto de l . 96Zo ~ 

Registrado e publicado ntt 
soal , em treze de agosto de mil novecentos 
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dois. 
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